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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM ApOtO DE PESSOA JURíDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, Iegalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9e, §ze, vl da Lei np.9.6j,z/t999, demonstrar o seu apoio à iniciativa da AssoctAÇÃo
NOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSNCA DE TAPEJARA CNPJ 19
23.560.314/0001-44, que tem interesse em receber autorização do Ministerio das Comunrcações pana
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/R S, /La" -f.,^,u-"' de 2023.r/

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaraçâo deverá estar acompanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (apoiador).
2| Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

3) Comprovante de endereço da entidade Apoiodora.
4) Em caso de Empresário !nelividual, deve apresentar tambem Carteira de ldentidade do titular.

Tudo xerox simples.

& G"f^!.l* ,llat

Nome do representante legal:

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I 
rsntes clnorr rennes ozgzssoaoo+ 

,

ITõRTE-l
loaaRAreo I lr. I

| 47.85-7-99 - Comércio varejista de outros aÉigos usados 
I

| 
ruao intormaaa 

I

| 213-5 - Empresário (lndividual) 
I

t NUlttEHU t

I 
R rua iulio de castithos | | tzat I I 

**""***" 
I

ttlh' lM lLlF I

lóó.gsoooo lli",t,à llrneruana il*. I

I isa earofÍrã)meil com I I tsat gess-:fgg I

| 
***" 

,

W
I anvÀ I I ottoztzotz I

lt
@

I **t***** I | ****** |

CoMPROVANTE DE rNSCruçÃO E DE
CADASTRAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1310212023 às 09:25:44 (data e hora de Brasília). Página:111
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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM ApOtO DE PESSOA JURíDrcA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9e, §2e, Vl da Lei ns. 9.61U1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCTAÇÃA

NOVA COMUNITAR'A DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSNCO DE TAPEIARA CNPJ P9

23.560.314/0OA1-M, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os deüdos fins, que a entidade apoiadora tem domicília na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/RS, ,--,' de -1!u«-*rrA'- de 2023.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida. esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (apeiodor).
2) Cópia do comprovante deinscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

3) Comprovante de endereço da entidade Apaiadoro.
4) Em caso de Empresário lndividual, deve apresentar também Carteira de ldentidade do titular.

Tudo xerox simples.
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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM APOrO DE PESSOA JURíp|CA

A enüdade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vern, nos

termos do art. 9e, §2e, Vl da Lei ne. 9.6t21L998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da nSSoCtACÃrO

NOVA COMUNTTARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE TAPEIARA CNPJ P9

23.5ffi.3t41ffi1-44, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilb na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/Rs,r)3 ue +r.'rruix- de 2023.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida. esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Copia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (apaiador).

2i Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas 'C\ r.

3) Comprovante de endereço da entidade Apoiadora.
4) Em caso de Empresário lndividual, deve apresentartambém Carteira de lden: d=:= :: : :- 3'

Tudo xerox simples.
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIO]iIAL DA PESSOA JURíDICA
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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM APOTO DE PESSOA JURíDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

iermos do art. 9e, §2e, Vl da Lei ns.9.612/7998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCTAÇÃO

NOVA COMIJNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE TAPEJARA CNPJ 69

23.560.31410OAL-44, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/R5,OLde $t*rc,^t -o de 2023.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (apoiador).

2) Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

3) Comprovante de endereço da entidade Apoiodoro.
4) Em caso de Empresário lndividual, deve apresentar também Carteira de ldentidade do titular.

Tudo xerox simples.

?,a--rri,=g ét.§,?a,i, l2-=+ \+8 3t43|cç/.

Ncme do representante legal:
^:r, -l@?"f-

te legal da eítidade apoiadora

Áo DA ENTIDADE APoIADoRA

i::àc Social,
d=,pt-^ (j\^; À*À 

"rJ,) CNPJ:

rf Tapejara I UF: RS CEP: I ee.eso-ooo
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2
ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM ApOtO DE PESSOA JURÍp|CA

A entidade acima qualificada, pessoa jr.rrídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9e, §2e, Vl da Lei nç.9.612/L998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO

NOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE TAPEJARA CNPJ P9

23.560.314/0001-44, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/Rs,Zl de dor^"*'r'g de 2023.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida. esta declaração deverá estar aconJoanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (apoiador).
2l Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

3) Comprovante de endereço da entidade Apiodora.
4) Em caso de Empresário lndividual, deve apresentar também Carteira de ldentidade do titular.

Tudo xerox simples.

]*otJ-. r Dnrc,F.-i-c5a, 5

Nome do representante legal: )xli ?=*v:-U

legal da entidade apoiadora
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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I;==--l

I QI DELICIA MARMITEX DELIVERY I I UEt."-i
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10.92.9-00 . Fabricação de biscoitos e bolachas
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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM APO|O DE PESSOA JURíprCA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

terrnos do art. 9e, §2s, Vl da Lei ns. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOC|AÇÃO

NOVA COMUNITARIA DE DESENVALWMENTO CIJLTURAL E ARTíSTICO DE TAPEJARA CNPJ P9

23.56O.3L4/OOAL-4É, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/RS, _ de de 2023,

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (apoiodor).

2) Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas iurídicas (CNPJ)

3) Comprovante de endereço da entidade Apoiadoro.
4) Em caso de Emprcsário lndividual, deve apresentar também Carteira de ldentidade do titular.

Tudo xerox simples.

?*^p ?,"cddÊr- -l§"eü /2?

?a;--a.r;

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

QUAUFICÁCÃO DÂ ENNDADE ÂPOIÂDORA

Razão Social:
D^À-^- lnQoto. ?Ai^^ ",i

Endereço. CNPJ: \,t.oSz.tuJp@t.A
Município: Taoeiara i Uf: RS CEP: 99.9s0-000

Nome do representante legal,
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NMid6 or.r infornnções sobre o fotr.rro:
o&bo 646 6,44
AGERGS - OE@ 979 @66
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SERVIÇO

R$ 123,72

VALOR
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AU12/2O22 88;44:i9
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com previsão de suspensâo ic abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.
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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM ApOtO DE PESSOA JURíptCA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do afr. 9e, §2e, Vl da Lei ns. 9.61211998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCTAÇÃO

NOVA COMIJNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE TAPEJARA CNPJ 19

23.560.3141O0A1-44, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/Rs, C? de ,auü{l-ul-§ de 2023.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declaranle (opoiador).
2l Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

3) Comprovante de endereço da entidade Apoiodoro.
4) Em caso de Empresário lndividual, deve apresentar também Carteira de identidade do titular.

Tudo xerox simples.

AZo+çistte.t-f,!

L f:rC-rYf-e r=!'-

Assinatura do rep legal da entidade apoiadora

QUAUFI€ÂçÃO DÀ ENADÀDE ÀSOIADORÂ

Razão Social:
,élÍls,* C)lt1ger.rt- AL fur,A

Endereço: CNPJ:

Município. Tapeiara i UF: RS CEP: I ss.eso-ooo

Nome do representante legal.
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about:blank

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DE

48.575.73íl0001 -91
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR!çÃO E DE STTUAÇÂO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10t11t2022

I sueuru oLrvErRA DE souzA 002904í3000 |l-----"----"---'l

Fl
I le.ts-o-Ss .lmpressão de material para outros usos I

E DESCRiÇÃo oAS ATIVIDADES

47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47.8í{-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47,89.0-99 . Comércio vareiista de outros produtos não especifícados anteriormente
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
22.29-3-99. Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
47,89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

I

I 2í3-5 - Empresário (lndavidual) 
I

l NffiERo lICOMLINHACALEGARI I IO I

ffit ffiil
lóúJiLn_sôúáenornaeucou I I ts+) geozcsgz 

I

I

@lÀrúÀ ll'torrttzozz- I

Ill

@
l***t*** rr# 

I

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia l4$A2O23 às 08:54:í3 (data e hora de Brasília). Página:111
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Í4$T!!I UOCUT'TENTO AUXIUAÊ DA NOTA

FrscAL DE EÍ{EFGn rlÉrnca eLErnôrurcn

A\lBBA§I-2âttl-|E|BUBA/8§-98.200-00 54 352458OO

CNíU: 90.66!.7$alê00l-6C * CÊC-Í€: 054/C§C1262

NOME DO COOPERANTE

ALFONSO GAND]N

cPF-59923385000 {E:

ENDEFEÇO:
LIN LINHA CALEGARI, 123.

TAPEJARA

,, 'i'ooo25rog

@
88988

iloÍÁ FlscaL No- 157897 - SÉR|E 0 DATA DE EMISSÃO:2111í12022
Consulle Châw de Acesso eml
hüps/df€.poÍtal.svÍs.rc.gov,brlNFOElconsultâ

,(,22 lt90 6607 ruo 0í60 6800 0000 1578 97ío 6700 2530
PÍdocolo dê Adodãçãoi 11322O0O231252U 211'11 12022 O9t3Ot21

í13:00

1112022 R$í84,64 1311212022

cLASSTFTCAÇÃO:
RURAL / ATIVIDADÊS DE APOIO AAGRICULTURA

LEITUffAANTERIOR: 1711012022 LEITURAATUAL: 1711112022

I TIPODEFOFNECIMENTO:I conwuqorueL/MoNoFAsrco

pgóxrunurruR* 17tpno22 | DElnrvnacorumntnon:i nrons: 3i

UN

UN

g9
g9

6,12
4,15

0,00

79,38

0,m
5,07

97,13
79,38

6,20
5,07

3,24

1,50

-10,27

2,35

SUB$DO ÍARIFARIO ÍU§O
SU§dO ÍARFAEO E
MULTA CONTAANÍERIOR

JURÔS CÔNÍA ANTERIOR

SUBSIDIO TARIFARIO LIOUIOO

AUXIUO PECUTIO ÊM CONTA

coNsuMo kffi

a"ôs I 1t12t20a., D*tros Éxt8ÍÉNTEs cÀusaRÃo coRÍE
Roíorôoê|. vdd {R3) Verclmrto
1012022 175,07 13t11r822

cffihoâ oHNm No m.s *N 41íMÉEr.

OEBIIOS: 10/2022 R$ 175,07

AMSo DE DÉBtTo E NOTIFtcAÇÃo DE SUSPENSÃo DE FoRNEctMENTo DE ENÊRGIA ELÉTR|CA E CANCELAMENTo Do AUxiLlO PEcÚLlo. cas o débito não §eja guirado, o romEimênto

de energia será suspens após 15 dias dsts reaviso. @nforme legislação vigente, bêm @mo haverá @n@lamenlo do auxflio p6úlio. Favor d@nsideEr este

Eaviso €so o débito têoha sido quitado.

subvenção Decreto 7891 12O13 R$ 10,27

C@pêrar é iluminar o fuhrro. Que as boas ênErgias do Nâtal ê do arc quê se apuiro inspiGm a você e sua Í6mlliâ! Feliz natal!

Periodo§Baôd.Tarií: Verde.'l8hç17 I 1 1

RêtêÍ€ícla Vabr (Rl) Vêoclrento

€suNçÀ corÉoRME os

Históri@ de Consumo

Novembro/2022 PASA CADASTRARSUA COMIA EM DÊB]IÍOAUTOMÁTGO, UTILIZE O CÓDGO DA UC.

&n&ánô cilPJ:90.660.7í1000í+0 COPREL COOPERANVA DE ENERGIA

836500000010 8464010í0000 0010í2022404 556700253009

Ag6ndeód9o tu*

+Êx

24t'11t2022

ALFONSO GANDIN
LIN LINHA CALEüRI. 123. . TAPEJÀE

CPF: 599.233.850-00

il ilil il ililil ilil ililil t ilfiil ffifl lllil ffiil ilL t ilffi [fl ll] ililt il il 1 t 1 til ilffi ilt il il tilfl il]

AutenticaÉo Mecânica Ficha de Compensação

coprel

14,35

1,S
0.4ío,2274§

1,01§72
1,2187
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Nome do representante legal: ilo.,;

ANExo 3 - MANrFEsrnçÃo EM Aporo or pessoe tuRíorca

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9s, §2e, Vl da Lei ne. 9.6721L998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCTAÇÃO

NOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE TAPEJARA CNPJ P9

23.56O.3L4(OOOL-44, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declarq ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/R s, l,V de 
/,aN," 

, de 2023.

,lor^* (4ilCÁ
Assinatura do representante legalda entidade apoiadora

RrrncÃo:
Para ser considerada válida. esta declaracão deverá estar acompanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (opoiodor).

2l Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

3) Comprovante de endereço da entidade Apoiodoro.
4) Em caso de Empresário lndividual, deve apresentar também Carteira de ldentidade do titular.

Tudo xerox simples.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PES§OA JURíDrcA

I varunBERTolLoolg3agzíozs I

l poRrE-l
I VANIA BERTOLLO I I ME I

I 47.85-7-99 - Comércio vareJlsta de outÍos aÉlgoô usados It----- -- ---"-'----- . - I

| 47.54-7-0í - Comércio varellsla de móveis I

I| 2í3.5. Empresário (lndividual) 
,

rffiffi-llnnueDocomERcro I lo I lm*** Itltt

ffit ffiil
lvaNd-eÉÉrolLô@HoruAL.cou I lts+isegs-zgzg I

W
lanvÁ llroro+aozo' I

lllr
W

l**ffi | l***u I

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no ,.AOg, dé27 dedezembro de 2018.

Emítido no dia 2514il2023 às í0:í7:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/í
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Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil

VANIA BERTOLLO

CPF

018.389.710-25

CNPJ

36.945.936/0001-32

Nome Empresarial

VANIA BERTOLLO 01 838971 025

Nome Fantasia

VANIA BERTOLLO

Capital Social

47.500,00

Situaçáo Cadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

16t0412020

Data da Situação Cadastral

16t0412020

Endereço Comercial

CEP

99950-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA RUA DO COMERCIO

Munícipio

TAPEJARA

Número

0

UF

RS

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período
1o período

lnício
16t04t202A :''n

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fi xo, I nternet

Ocupação Principal

Comerciante independente de artigos usados

Atividade Principal (CNAE)

4785-7199 - Comércio va§ista de outros artigos usados

Ocupaçóes §ecundárias
Comerciante independente de móveis

Atividades Secundárias (CNAE)
475+7101- Comércio varejista de móveis
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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM ApOtO DE PESSOâ JURíD|CA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9s, §2e, Vl da Lei ne. 9.6t2/L998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCTAÇÃO

NOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE TAPEJARA CNPJ 19

23.560.31.4/OAOL-44, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Cornunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/Rs, U3 de 4^xle;-t-, de 2023.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (apoiador).
2t Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

3) Comprovante de endereço da entidade Apoiadoro.
4) Em caso de Empresário lndividual, deve apresentar também Carteira de ldentidade do titular.

Tudo xerox simples.

Àeq t
Nome do representante legal:

ntante legalda entidade apoiadora

Razão Social:
a>r*'rg,zL +:á -r..=', 

á.rQg.er

Endereço: CNPJ: 'e,gl3qe.crcLb'
Município: Tapeiara i Ur: RS CEP: I s9.9s0-000

S^ -<P- -l.oá -Ísrr.*-,§ or>
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I rsuael JosE ToNDELLo 020s0789076

rryl
| 47.89-0-99 - Comércio vareilsta de outros produtos não especiÍicados anteriormente 

I

E DEScRIÇÃo DAS ATIVIDADES

47.814-00 - Comércio varejista de artlgos do vestuárlo e acessóríos
47.89-0-01 - Comércio vareJlsta de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-{rí - Gomércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.72-5-00 - Comércio vareiista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

| 2í3-5 - EmpresáÍio (lndividual) 
I

' 
NUMEF«J 

'lnoocorvrEncro lltzer I lsnu I

tffi;-]ffi u
lrsurel.loseroruoello@norueu.cou I l(s+lggsr-sagg I

l.**_l
WlarrvÀ llttnnrcott' I

ryr*'l
1uffi

l***** I lffi |

coMpRovANTE DE |NSCRTçÃO E DE SrrUAçÂO
CADASTRAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia OGlO2l2O23 às 08:3í:52 (data e hora de Brasília). Página:1ll
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ClâssificâÉo: 83 - Comercial - Comercial

IRACILDA IRENE GIRARDI

RUADO COMERCIO, 1241

CENTRO / Tap€iaraRs

CEP: 99 950{00
Rota: 30, Sequência: 6840

CPF/ONPJ: 708..*.*--91

Itffi deíàtúE

ENERGIA KWh ÍUSD

ENERGIÂKWh TE

CIP = CONTR. ILUMINAçÃO PUBL. MUNICIPAL

TOTAL

Modirrq GEndeas

357,í567 Emdâ AtiEkwh

3574567 ÊMfiÍrR@tB+VÀh

Tipo de Fomecimnto:
MonoÍásico

5094

ou.õL "ffi#*:)
167 0,36E3E

167 0,283íl

Í 3,12000

Leifura anterior Leitura atual

24t11t2022 26t12t2022

Ouvidoria: 0800 &t&1553

No de dias Proxima Leitura

32 25101t2023

NOTA FISCAL NO 

'37333 
. SÉRIE OOO / DATA OE

EMTSSÃO: 26t12t2022
Consult6 p€la Chavê deAGsso em:

htlp3:rrdÍê-po.tal.syrs.ís.gov.br/Nt3e/Consultã

Chave de aGso:

4322 ',t297 57AO 90,00 01 34 6600 0000 í 373 33í 0 001 0 4474

PÍo(d de úiãçtur 11322Úd)U33251 -2@12m22 à ,6:55:52 {3S0

ouvidoria@muxenergia.com.brAs informações sobre os atendimentos comerciais, condiÇóes gerais de

fomecimento, tarifas, produtos, serviÇos prestados e Üibutos podem

ser obtidas por meio dos seguintes meios de âtendimenlos:

Presencial em nossos escritórios 0800 51-8687

comercial@muxenergia.com.br WhâtsApp:(54)99194-9655

Site/Agência Mrtuâl: www.muxenergia.com.br
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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM ApOtO DE PESSOAJURÍD|CA

,3q ç l7o?77{/,

Nome do representante legal: 1?o»«i Go ,lnHN

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9e, §2e, Vl da Lei ne. 9.6L211995, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCTAÇÃO

NOVA COIVUNITÁNE DE DESENVOLVIMENTO CULTIJRAL E ANTíSNCO DE TAPEJARA CNPJ 19

23.560.3L4|OOAL-44, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/Rs, 9(ae Fç Uc Rê- t ?-e de 2023.

arsucÃo:
Para ser considerada válida. esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (opoiador).
2l Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

3) Comprovante de endereço da entidade Apoiadora.
4) Em caso de Empresário lndividual, deve apresentar também Carteira de ldentidade do titular.

Tudo xerox simples.

te legalda entidade apoiadora

QUATIFICAçÀO DÂ ENTIDADE APOIÀDORA

Razão Social: W 1N""-

Endereço: CNPJ:

Município: Tapeiara I Uf: RS CEP: I 99.9s0-000

-/í/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

t"--"'--"^""----''t
lpoRrE__1Isurucpuapnro I |ue I

| 90.01-9-02 - Proauçao musical 
I

73.19.0.99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
82.30-04í - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

I 
213.5 - Empresário (lndividud) 

I
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 20'lB.

Emitido no dia 07lA2nO23 às 08:43:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM APOrO DE PESSOA JURípICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9e, §2e, Vl da Lei ne. 9.6121t998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCTAÇÃO

NOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTA CULTURAL E ARTíSTICO DE TAPEJARA CNPJ 19

23.560.3141OOO1.-44, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/Rs, C2de ,ío** de 2023.

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaracão deverá estar acompanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (opoiador).

2) Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

3) Comprovante de endereço da entidade Apoiadora.
4) Em caso de Emoresário lndividual, deve apresentar também Carteira de ldentidade do titular.

Tudo xerox simples.

d\n^pi^.G,? dt Qj.>.*"e, d.E» 7*r.

A*^: J.,e.*.rr*- C-Àl,á-+\.i.o.-gg. 93(ç 3"qfi Bqtwçat

Nome do representante legal: é-a- Cü \ti"- ée, V";.

OUATIFICAçÃO DA ENTIDAD§ AFOIADORA

Razão Social:

Endereço: CNPJ:

Município: Tapeiara I UF: RS CEP: I 99.9s0-ooo
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA
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Glasificâçâo: Bl -Residenciâl -Rôsidenciel

PÂTRÍC DE OLIVEIRA POZER

RUA PE ANCHIETA, 536

APT 201

CENTRO / Tapejara-RS

CEP: 99 950-000

Tipo de Fornecimênto:
Mônofásico

8689

Ouvidoíia: 0800 645-1 553

Leitura atual No de dias Proxima Le

03t11t2022 31 02112t201

NOTA FISCAL NO 1í3849 . SÉRIE OOO / DATA DE
EMISSÃO: 0411112022

Consulte pela Chave de Acesso êm:

https://dfe-Fortal.svrs,rs.gov.br/NÍ3ê/Consulta

Chavê dê acesso:

4322 1',t97 5780 9C00 0134 6ô00 0000 1138 4910 0000 381í

Protoôolo dê ãuloriãção: 1 4322000247881§ - 0411112022 às 11i10i21 -03tOO

ouvidoria@muxenergia.com.br

Leitura anterior

03t1u2422

As informaÇões sobre os atendimêntos comerciais, condiÇões gerais de

fornecimento, tarifas, produtos, serviÇos prestados e tributos podêm

seÍ obtidas por meio dos sequintes meios de atendimentos:

Presencial em nossos escritórios 0800 5'l-8687

comercial@muxenergia.com.br WhatsApp: i54)991%-3655
SiÍe/Agênciâ Virtual: www.muxênergia.corn.br
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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM APOIO DE PESSOA JURíD|CA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9s, §2s, Vl da Lei ns. 9.6tllt99L, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ÁSSOCHÇÃO

NOVA CCIMUNITÁRIA DE OESENVOLVIMENTO CULTITRAL E ARTISNCA DE TAPEJARA CNPJ 69

23.560.314/00AL-M, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para

prestâr o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

TapejaralRs, frá ae fipq'fr,p de 2023.

ATENCÃO:

Pafa ser cqnsidefada yálida, esta-declar?ção de.verá e*ar acompanhadA de;

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (aryisdar).
?l Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {CNPJ)
3) Comprovante de endereço da entidade Apoiadoro.
4) Em caso de Erpprqsário lndividu.ql, deve apresentar também Carteira de ldentidade do titular.

Tudo xerax simples.

Assinatura do representante legal

OUÀIIFICACÃO DA ET{ITDADE AFOIÂDOBA

Razão Social:
fD.rr^u nrsi z/, r,,i?z-,/$ ?t-ráun- r

Endereço: fr , //,/P.,trz,F: R /í4-t*, /^Pp CNPJ: ryT§Írt E;;P ;.rx:l- ü{
Município: Tapeiara I Uf: RS CEP: I 99.9s0-ooo

Nome do representante legal: l-D.r'z -^ r -/z! .Í-,-,!Rcd* ?2.,t*o,, i
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ADELEONE GUERCHE ZUCUNI 02'120243026

(NOME DE FANTASIA)

ALEMAO SERVICOS GERAIS

PRINCIPAL

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móvels de qualquer material

E A
49.30-2-04 - Transporte rodovíário de mudanças
43.304-04 - Serviços de pintura de edificios em geral

213-5 - Empresário (lndividual)

10 R IVANETE BARONI CASACASA

CEP

99.950-000 REAL 1 TAPEJARA

ALEMAOZUCUNH o@GMAIL.COM (s4) 9966-9641

ENTE FEDERATIVO (EFR)

AT!VA
DATA DA SITUACÃO CADASTRAL

2610712020

MoTIVo DE sITUAçÁo oADASTRAL

DATA DA SITUACÃO ESPEC!AL

DÉ

37.8s7.822t0001-01
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26t07t2020

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 3110112023 às í0:07:59 (data e hora de Brasília). Página: í/1
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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM ApOrO DE PESSOA JURíp|CA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9e, §2e, Vl da Lei ne. 9.61211998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO

NOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE TAPEJARA CNPJ 19

23.560.31410001-44, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/RS,2a de jP-r27fr n de 2023.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (opoiodor).

2l Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacíonal de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

3) Comprovante de endereço da entidade Apoiadoro.
4) Em caso de Emoresário lndividual, deve apresentar também Carteira de ldentidade do titular.

Tudo xerox simples.

fl .6o52g2p47. 4,étê;:> é"í .fl69 3

Nome do representante legal:

Assinatura do representante lda entidade apoiadora

QUATIFICAçÃO DA EiITIDADE APOIÂDORA

Razão Socid: I

lFa o u. )-u 72.;-ç? aí? <> A.z tzz.ká
Endereço: CNPJ: ?-qÉs ?Áe cz>J-;7'>
Municíoio: Taoeiara UF: RS CEP: I 99.9s0-000

f7R,A pr. i' t|< / ?ar:nçtQn kl< krl
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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM ApOrO DE PESSOA JURíDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9e, §2s, Vt da Lei ne.9.612/t998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCTAÇÃO

NOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE TAPEJARA CNPJ P9

23.560.31410001-44, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/RS,2a de il-uz:7 n n de 2023.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida. esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (apoiador).

2l Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas iurídicas (CNPJ)

3) Comprovante de endereço da entidade Apoiadora.
4) Em caso de Empresário lQdividual, deve apresentar também Carteira de ldentidade do titular.

Tudo xerox simples.

,u41 (aír(.::> €,A5- iÂ<.tr 3

Nome do representante legal:

Assinatura do representante lda entidade apoiadora

Endereço,
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

40.453.368 FRANCIELI PEGORARO BENCKE

DO ÉSTABELECIMÊNTO (NOME DE FANTASIA)

SEU ENCANTO

DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.30.7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

E

47.81-4-00 - Comércio vareiista de aÉígos do vestuário e acessórios
47.89'0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.894-01 - Comércio varejista dê suvenires, bíjuterias e aÉesanatos
47 .134-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.72-540 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
17,494-00 . Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, caÉolina, papel-cartão e papelão ondulado não
especificados anteriormente

E DESCRIÇÃO DA NATUREZA

213-5 - Empresário (lndividual)

R CORONEL LOL]CO
COMPLEMENTO

SALA 03;EDIF SOLARE

99.950-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO TAPEJARA

FRANCIELIPEGORAROí 32@GMAI L.COM
TELEFONE

(s4) e155-1676

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRAL

ATIVA 1910112021

MOTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA

coMpRovANTE DE INSCHçÃO E DE S|TUAçÂO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19tO1t202',140.453.368/0001-20
MATRIZ

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í 8.

Emitido no dia 3110112023 às 09:36:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM APO|O DE PESSOA JURíD|CA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9e, §2e, Vl da Lei ne. 9.61211998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOAAÇÃO

NOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CIJLTURAL E ARTíSTICO DE TAPEJARA CNPJ 19

23.560.31410007-44, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na

pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/RS, ÍÍ/ d" J.t.r,.-/fr > de 2023.

ATENCÂO:

Para ser considerada válida, esta declaracão deverá estar acomoanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (apoiador).
2l Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {CNPJ)
3) Comprovante de enderàço da entidade Apoiadora.
4) Em caso de Empresário lndividual. deve apresentar também Carteira de ldentidade do titular.

Tudo xerox simples.

area

*f?ru,,eA Í)lía,te »\A

,Tí/ 53í 2;i7D;b

'1/]7r27.,-»l B/S *. ç,ta-.1.e)

e legal da entidade apoiadora

ÃO DA ET{NDÂDE APTOIAEORJÀ

Endereço. CNPJ: ?z . ?.p z. ao ç./o-"/-:
Município: Tapeiara I UF: RS CEP: I 99.9s0-000

Nome do representante legal:

3
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SIIUAÇÃO CADASTML

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta nestê comprovanle é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADA§TRO NACIONAL DÂ, PESSOA JURíDICA

íil+;i, ----'-- I GADASTRAL I I

I rppxtxot glsourlpl otgglsezoac

rFfito-l
I FERxAxp^PRÊsEnrEs I I ME 

I

I 73.19{{2. Promocão de rendú I

47rí € - Corúrclo ymilrta d. ertigÀ! do v.stuátio e rc.tsóÍios
a739{.{rí - GorÉrslo varaibta de awêni6s, blru!..ias e aÍt amatos
/47.56{.Gl - Colffialo varelistô í1, âr{96 d. 6m, me6. â b.íúro
t17.72€d . GorúÍclo yarcIl8to dê cosmáticô., produtoa dá pêrfumeÍia a dr hlgiffi p38sül

I 2í35 - Fmôrcrárlô ílndMdurll I

ÍIúilffi-l ffiIRLUTSSFTA I 1535 I IAPT203 I

E-* ]wmE

lHm*=*__l

rcffimsiffiffiE*õEr------ll*; I l* I

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í8.

Emiüdo no dia zttl0ll20?l às 15:rE;03 (data e hora de Brasília)" Página: 1/1

Fr.-*r-o- l Dvo'*n t §-*,-l

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobÍe polílica de privacidade e uso, dique aqq[.

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ PârcêiÍos
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ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM ApOrO DE PESSOA JURíDrcA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9e, §2s, Vl da Lei ns. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCTAÇÃA

NOVA COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE TAPEJARA CNPJ 19

23.56O.314ÍWOL-4é., gue tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/Rs, Àí de l^t-*ç;,* 
-de2o23.I

ATENCÃO:

Para ser considerada válida. esta declaracão devÇrá estar a,companhada de;

Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (apoiodor).

Cópia do comprovante de. inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ)

Comprovante de endereço da entidade Apaiadoro.
Em caso de EEprqsário lnCividual, deve apresentar também Carteira de ldentidade do titular.
Tudo xerox simples.

1)

2)

3)
4)

,lE6

Assinatura do representante legalda entidade apoiadora
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

"o**ou*.ffi:â8 | comenovANrE DFllgg!!-çlo E DE srrurçÃol?â;âiirffi.J
MArRrz I CADASTRAL

I lonrzeu zuLrAN B94o729oo/r4 Ir--."----'-""----'.1
tERrE-l

l*rffi | lur I

I

I| 10.99-6-04 - FabricaÉo de gelo çomum- 
,

E oEscRrÇÃo oAs ATtvtDADES

47,*-7-01 - Comércio varejista de móveis
73.19{r-99. Outras ativldadee de publlcidade não especlflcadas anterlormente
47.85-7-99 - Comérclo varejista de outros artlgoe usados

II 213-5. Emprêsário (lndividual) 
,

I NUT"IEH'J IInuunroDoMrNcuEs I lres I lcesr II --'----.-- - ----'----- | I --- | I -- --'- |

ffi_lffi il
I LORIZEUZULTAN2@GMA|L.COM I I ís4) s6í3-2923 I

r*r
W

lanvÁ I lruoarzors I

lt
@

lffi* | lm***x I

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 201 8.

Emitido no dia 2510112023 às 10:2í:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/í
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Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Givil

LORIZEU ZULIAN

CPF

894.972.900-44

CNPJ

33.062.608/0001-08

Norne Empresarial

LORTZEU ZU LIAN 89487 2940/,4

Nome Fantasia

Gapital §ocial

5.000,00

Situação Cadaetral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

18t03t2019

Data da Situação Cadastral

1810312019

Endereço Comercial

CEP

99950-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA MURILO DOMINGUES

Munícipio

TAPEJAM

illúmero

í86

UF

RS

Complemento

CASA

§ituação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período
10, período

lnício
18t03t2019 :'*

r 1 , 
'', I ::i i1;1,: ni :;

Forma de Atuação

Em local fixo íora da loja

Ocupação Principal

Fabricante de gelo comum, independente

Atividade Principal {CNAE)

1099-6i04 - Fabricação de gelo comum

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de móveis
Proprietário(a) de carro de som para fins
publicitários, independente
Comerciante independente de aftigos usados

Atividades $ecundárias (CNAE)
4754-7101- Comércio varejista de móveis
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade nâo especificadas
anteriormente
4785-7199 - Comércio varejista de outros artigos usados

21
19

5c
2c

-3
d1

c-
4a

3b
-8

b1
1-

d9
db

05
43

6a
d5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/21195c2c-3d1c-4a3b-8b11-d9db05436ad5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ivo * [HiT#H,,$;ji5,?ítr#;i,rÁesr*RS

LORIZEU ZULIAN

R MURILO DOMINGUES 186

CENTRO

99950{OO TAPEJARA. RS

lDE21n1n2 A20t12t22l

) seu úueno vrvo: 5,f-9!16í&2923

Plano conhatado I Adicionais contratados

No da Ç:-:: a i--,' : : 'r: l' :-a

Código Ciie::e 03C'01'f i:!,:'::

uÊs nEffite i, - : 'z;: --
DATA DE EMISSÀ: 24.;- -.:-

@ wo celuun . conÍotê

Vivo Conlrolê 14G8. Anual

Subtotal

lncluso Plano / Pacote

1

Utilizado Minutos / Unidades

,l

Valor lR$)

53,67

53,67

Fra[quia de lntêmet

lncluso Plano / Pacote

14,00G8

Utilizado lilinulos / Unidades Valor {R$)

0,00

BoNrFrcAÇÂo MovEL

Bônus Conta oigital 3GB

Período lncluso Plano / Pacote

3,OOGB

Utilizado Minutos i Unidades Valor (R$)

0,00

ouTRos LANÇAÀTENTOS

sERV|çOS DtGtTAtS

TELEF0NTCA BRÂSrL S-4. 02.558.157/013171

VlVo CELULAR - ContÍole

Vivo Controle Serv Digital lll

Período lncluso Plano / Pacotê ulilizado Minúos / Unidad€s Valor (R$)

Goread

Babbel

Skeelo Top

Atma Lite

NBA Básico

Super Comics

Hube Jornais

Subtotal

2,00

1,00

15,59

3,50

1,00

2,í)

2,00

27,59

DIVERSOS

Período

20t1212022

lncluso Plano/Pacote Utilizâdo Hinutos / Unidades

4

YdoÍ {R3}

433

411

ÉEagc Fhrui6 (t*ía e Juos) - Rd. Môs Ott2022

&&

Pá9. 03103

Período
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\Mc'drt*
Gçq

Nome do representante legal:

dã ANEXO 3 - MANTFESTAçÃO EM ApOrO DE PESSOA JURjD!§A

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9s, §2e, Vt da Lei ne. 9.6t2/1995, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCTAÇÃO

NOVA COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CIJLTURAL E ARTíSTICO DE TAPEJARA CNPJ 19

23.560.314/OOOL-44, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Tapejara/Rs, 3 d de 
=lünlt r,s de 2023.

0

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia Ata de Eleição ou Termo de Posse do Declarante (opoiador).

2) Cópia do comprovante de ínscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
j) Comprovante de endereço da entidade Apoiodoro.
4) Em caso de Empresário lndividual, deve apresentar também Carteira de ldentídade do titular.

Tudo xerox simples.

Assinatura do representante legalda entidade apoiadora
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about:blank

REPÚBLICA FEDERATVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

14.61 0.507/0001 -7t
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11t1112011

I 
waNoenLet Lutz oe aasnrÍ{rerzaorslos+ 

I

Ftr-I
I 
E2.30{-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

I

E DESCRIÇÀO DAS ATIVIDADES

58.í9-1.00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços dê informação não especÍflcadas anteriormente
77.21-7-OO - Aluguel de equipamentos recreativos e espoÉivos
74.20444 - Filmagem de festas e eventos
77.29-2-02 -Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
93.29€-99 . Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
59.í2-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos ê d€ programas de televisão não especificadas
antêriormente
73.í9.0-99 - Oulras atividadês de publicidade não especiflcadas antêríormente
77.39-0-03 - Aluguel dê palcos, coberturas e outras eatruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30.t)-02 - Casas de festas ê êventos

I 2í3-s - Empresário (lndividud) 
|

I NUME}«J 
'

I 
n conoHer- lolrco noonroues I | .* I I 

*.*..* 
|

tffi.."-]ffi u
t l rsar gggzessz I

l"-.: ,

W

W
l****** | l*+***** |

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27fi1t2023às 09:35:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1t1
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Certificado da Condição de
M icroem preendedor lndivid ual

Empresário(a)

Nome Givil

WANDERLEI LUIZ DE BASTIANI

CPF

612.401.840-34

CNPJ

M.61A.507t0001-71

Nome Empresarial

WANDERLEI LUIZ DE BASTIANI 61 2401 84034

Nome Fantasia

CapitalSocial

10.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

11t11t2011

Data de Abertura

11t11t2011

Endereço Comercial

CEP

99950-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA CORONEL LOLICO RODRIGUES

Munícipio

TAPEJARA

Número

644

UF

RS

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período
1" período

lnício
11t11t2011

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Porta a poúa, postos móveis ou por ambulantes, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)

8230-0/0í - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Ocupações Secundárias

Animador(a) de festas independente

Edito(a)de lista de dados e de outras
informações, independente
Proprietário(a)de casas de festas e eventos,
independente
Apurador(a), coletor(a) e fornecedor(a) de
recortes de matérias publicadas em jornais e
revistas independente
Locador(a) de móveis e utensílios, inclusive

Atividades Secundárias (CNAE)
9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas
anteriormente

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

8230-0102 - Casas de festas e eventos

6399-200 - Outras atividades de prestaçâo de serviços de informação
não especificadas anteriormente

7729-2102 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso
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ClassiÍicagão: Bl - Residencial - Residoncial

WALDOMIRO DEBASTIANI

RUA CEL LOLICO, 644

CENTRO / Tapejara-RS

CEP: 99 950-000

Rota: 15, Sequência: 870

Tipo de Fornêcimento:
Monofásico

1152

UnE. ouâú pEçortrtt(Rl)
@mMdha

km 152 0,3§94.1

kwh 152 0,28382

LeituÍa anterior Leitura atual

19t1212022 1y0il2023

Ouüdoria:0800 &[5-1553

No de dias Proxlma Leitura

30 17t42t2023

NOTA FISCAL NC 145191 . §ÉRlE OOO I DATA DE
EMISSÃO: $n112023
Consulte pela Chave de Amso em:

https J/dfef oÍtal.swr,rB.gov.brrl{f 3e/Consu lta

Chavê dê acesso:

4323 0197 5780 9000 0134 6600 0000 1451 91í0 0005 E980

Proldo dê ãulÉçâo: 143230@031162í§ - 18OrE% às lô:24i37 {3:m

ouvidoria@muxeneçia.mm.brAs inÍoÍmações sobre os atendimentos comerciais, condiçóes gerais de

fomecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos podem

ser obüdas por meio dos seguintes meios de atendimentos:

Presencial em nossos escritórios 0800 51-8687

comercial@muxenergia.com.br WhatsApp:(54)99194-9655

Site/Agência Virtual: www.muxenêrgia.com. br

Iten* de fatura

ENERGIAKWh TUSD

ENERGIAKWh TE

TOTAL

Bâa C.!cValor(R$l cóinrs rusrnol
59,'t9 2,02

43.i4 1,2. 13,14

r02,Í, 3.24 43.14

rrfr,Jon r'iuro §ff,fl!,affiran,rnr
O,37al3 P|S/PASEP t5,0, o,Cr 0,S8

o,ul§ coFtNs gqoo 4ro z,6G

tclrs 43,.t4 17,00 7,33

ry
coilsuiloÊ TuRADo N.otÁ§FA

O1t2O2.* Ag 3l
A12UD..Ç. 21i3 31

oltM,ã .l6il 29

ütND.* 177 3t
O5lâ22- 168 30

6no2.c . 15,t 30

Oru2.- 215 31

W§Z2i 192 31

GlNn- 1n E
1ü20p,- Í3í p
11DU2 - 13l:I 31

12nO2- 1U 3í
01nO236 152 30

Atí$Jo{.
rcrs fÁ)

17,00 7,33

7,33

Medidq 
' 

*no"o"

16992, EnerliaAtiva-ktiy'tr

1@9n Ene.gisReâüva-kvAÍh

Valor RS

í03,40

Pcst6hoÍári@ LoituEArtqiq L€ituEAtual

úni6 12sl 1,íüt

únis 0 0

REAVISO OE DEBITOS
Sui€ito a suspeÍsão a parlir de

07rc2no73

ConEt
lúêdidq

.1

Co.soo kwh Re3eÍvado ao Flsco

152

^ 6785.4'.t14.9FF2.54E2.9886.7971.7DB,4.72AD
U

àNÀO COI{§DERÂR ÊSÍA COMUNTC^çÂO, CASO ESTEJAU PAGAS*

0112023 0001152 BancoS6Ag 268

Fatura em débito automático

Banco: 56 lAgência:.268

R$102,33

Autenticação no Vers

145191 47n2t2023

DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DÀ NOTA FISCAL DE ENERGIA ELETRICI\ÊLETRÔNICA

L ...IJa '.1.: 'r í ('r :,i.,

Rri.:, iiü'ré1!. 1.;;1"' T.i;iir,r a ÊS i.lEÍj al!!3il-!Ca
Cl.'lr'..1al7.a)/'8.39C:.tij.J: ?.; -113:;C i-S AlJi.,r.il.1;t,1.:tjiii]1i,:t?a]

Competência Contâ L-8. G.F. ttl'Fatura Vendments Tstâl â Flãgâr
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Processo nº: 53115.005745/2023-39.

Entidade: associação nova comunitaria de desenvolvimento cultural e artistico de tapejara.

 

Aviso: 209/2023

 

DOCUMENTOS HABILITANTES:                              

I - requerimento de outorga : NÃO CONSTA 

II - estatuto social da entidade atualizado: 10769089 

III - ata de constituição da entidade: 10769087 

IV - ata de eleição dos atuais dirigentes: 10769088 

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez

anos: 10769078 10769080 10769083 10769085 

VI - comprovação de maioridade de todos os diretores: 10769077  10769079 10769082 10769084 

VII - manifestações em apoio: 10769094 10769096 10769098 

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento: 10769086 

 

 

*Caso falte qualquer dos documentos citados acima, o processo será encaminhado à COSID para verificar a possibilidade de o

documento ter sido represado pelo sistema, para que seja anexado se for o caso.

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 04/08/2023, às 12:57

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11045524 e o código CRC 7F1AAAF0.

Referência: Proces s o nº 53115.005745/2023-39 SEI  nº 11045524
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

OFÍCIO Nº 24365/2023/MCOM

Brasília, 21 de agosto de 2023.

Ao(À) Senhor(a)
Mateus Gava
Representante Legal da Associação Nova Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Tapejara (CNPJ
nº23.560.314/000-44)
RUA CORONEL LOLICO Nº 644 - BAIRRO CENTRO
​CEP  99.950-000.-Tapejara/RS

 

Assunto: Edital de Seleção Pública n° 209/2022 para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao(s) requerimento(s) protocolado(s) neste Ministério, por meio do
Portal de Serviços Gov.br, Manifestação(ões) nº 2643590026988/2023, por meio da qual essa enEdade apresentou documentação
em atendimento ao Edital de Seleção Publica n° 209/2022 para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de TAPEJARA/RS, para informar que sua peEção recebeu o seguinte número de processo: nº 53115.005745/2023-39, através do
qual irá tramitar no sistema SUPER/SEI.
 

2.  Importante chamar a atenção da requerente para o fato de que, a parEr do momento de início do cadastro no referido
edital, a enEdade concordou com o Termo de Ciência e Veracidade, e se comprometeu a receber as noEficações por meio eletrônico,
utilizando o e-mail que foi cadastrado na plataforma no ato da inscrição:

 "D EC LA RO  a conformidade entre os dados informados e aqueles con�dos no documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos

obrigatórios e a anexação dos documentos necessários e que responderei civil e criminalmente, na forma do art. 299 do Código Penal Brasileiro

se constatada falsidade ideológica ou documental.

AC EITO  receber as comunicações e no�ficações relacionadas a este requerimento como resultado de análise, correção de pendências e decisões

de modo suficiente pelos canais disponíveis na ferramenta, sendo de minha inteira responsabilidade consultar periodicamente o e-mail

cadastrado e a aba "Minhas solicitações" do portal gov.br.

Concordo com o termo*"

 

3.   Em razão disso, a enEdade deverá se atentar para as correspondências recebidas, pois o Portal de Serviços GOV.BR,
enviará mensagem informando que sua solicitação teve andamento, no entanto para visualizar o andamento, a enEdade deverá
clicar no link que o portal envia para o cidadão, semelhante ao formato abaixo:

"Informamos que sua sol ici tação no serviço públ ico se encontra na fase de atendimento Anál ise.

Nome do Serviço: MCOM - Participar de edital  de RADCOM

Protocolo: xxxxxx 

Cl ique aqui  para mais  informações de sua sol ici tação 

 

4. Assim, uma vez noEficada, o não saneamento das irregularidades dentro do prazo estabelecido acarretará na
inabilitação da entidade, ou mesmo no arquivamento do processo.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 21/08/2023, às 19:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11071250 e o código CRC D0A822BD.

 
 

Referência: Proces s o nº 53115.005745/2023-39 Documento nº 11071250
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Correspondência Eletrônica - 11072926

Data de Envio: 
  22/08/2023 10:01:00

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal <sei@mcom.gov.br>

Para:
    miudotapejara@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53115.005745/2023-39

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11071250.html
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ASSOCTAçÃO NOVA COMUNTTÁR|A DE DESENVOLVTMENTO CULTURAL E ARTÍSTTCO DE

TAPEJARA
Razão Social:

Nome Faniasia: 23.560.3L4/0007-44
Rua Coronel Lolico, 644bairro CentroEndereco de Sede:

Tapejara

Nome do representante legal: Mateus Gava

Endereço eletrônico (e-moil):

ANEXO 2 - REQUERTMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção

Pública ne 20912022/5El-MCOM, publicado no Diário Oficial da União de 1,2101./2023, relativo à outorga para

execução do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁR|A no Município e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

| - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
ll - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
lll- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art.7e, caput, inciso XXXlll, da Constituição;
lV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica autoriza o Minístério da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações a processar o

assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de

fropteira;
Vl- a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;
Vll - a pessoa jurídica não mantém vínculos; inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem
à gerêncía, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
Vlll - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária,
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados.
lX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
Xl - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei ns 9.612, de 1998, o Decreto ns 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações;
Xll - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro milmetros a partir da antena transmissora; e

Xlll - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada
em julgado ou proferida por ór'gão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos no art. 19, caput, inciso l, alíneas "b","c","d","e","f","8","h","i",")","k","1","m","n","o","g"
e "q" da LeiComplementar ne 64, de 18 de maio de 1990.

Rua Coronel Lolico, 644 bairro Centro

Rua Coronel Lolico, 625 bairro Centro
Município:

Coordenadas do Sistema lrradiante
(Padrão GPS-WGS 84):

Latitude:

Longitude: 52e W OO' 44"

QUAI'FICACAO DA ENTIDADE

CNPJ

UF: J RS CEP: | 99.950-000

Municíoio: Ta oe ia ra UF: RS CEP: 99.950-000

TOCALIZACÃO PROPOSTA PARA INSTALACÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Tapeiara UF: I nS CEP: 99.950-000

28s ÍN/S) 04'02"
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Cientes de que a falsidade
sujeitando os responsáveis
Requerimento de Outorga.

das informações aqui prestadas pode

à aplicação das sanções cabíveis, é que
configurar infração pena! e administrativa,
os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Nome do dirigente: Mateus Gava

Cargo: Coordenador Geral (Presidente): Tit. Eleitor: | 094418030493

RG: 8099856745 | orgão Emissor: I SSp/nS CPF: 016.027.670/sO

Endereço: Rua Luiz Sitta, n.e 538, bairro São Cristóvão

Município: Tapejara lur: RS CEP: 99.950-000

ASSINATURA

Nome do dirigente: Lorizeu Zulian

Vice - Coordenador Geral (Vice - Presidente Tit. Eleltor: 065162080400
Orgão Emissor: 894.872.900/44

Rua Murilo Domi es, n.e 186, bairro Centro

TapejaraMunicípio:

Nome do dirigente: Lucas Menon

Cargo: Coordenador de Organização (Secretário): Tit. Eleitor: 091661280417

RG: 7062833632 I Oreão Emissor: I SSp/nS CPF: 020.676.200-37

Endereço: Rua lndependência, n.s 1.063, bairro Centro

Município: Tapçjara I Ur: RS CEP: 99.9s0-000

ASSINATURA

\A)i/

Nome do dirisente:
Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): Tit. Eleitor: 054412L1.0400
9040418338 Óreão Emissor:

ango, n.e 535, bairro Centro

apejara

ATENCÃO:

- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art.22 da Portaria ne 4.334, de 20L5.
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art.39 da Portaria ns 4.334, de 2015.
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes
deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública.

\n -f
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.005745/2023-39

Referência: 264359.0026988/2023
 

Interessado: Associação Nova Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Tapejara

Assunto: Inserção Manual Documentos no Sei

 

Cer1fico que o documento Requerimento de outorga assinado (SEI Nº 11077265) foi inserido no processo, manualmente,

na data de 23/08/2023, mas foi entregue pelo solicitante, em 06/03/2023, por meio do serviço no Gov.br. A inserção manual, em data

posterior, foi necessária devido a uma falha na integração da plataforma Gov.br com o SEI-MCOM, fato que impediu que o citado

documento fosse inserido no processo, de forma automática.

 

 

Brasília, 23 de agosto de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva, Assistente Técnico, em 23/08/2023, às 21:23

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11077271 e o código CRC F46EB3B3.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.005745/2023-39 Documento nº 11077271
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Análises Técnicas e Adaptação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Análises Técnicas e Adaptação de Outorga de Radiodifusão, Comunitária e

Estatal

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.005745/2023-39

Interessado: ASSOCIAÇÃO NOVA COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
TAPEJARA

Assunto: FASE DE HABILITAÇÃO.

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução da fase de habilitação,

relacionado ao requerimento de interesse da ASSOCIAÇÃO NOVA COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTISTICO DE TAPEJARA, na localidade de TAPEJARA/RS, em razão do Edital nº 209/2022, publicado

no Diário Oficial da União em 13/03/2023, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, constatou-se que as

coordenadas geográficas 28º S 04' 02" / 52º W 00' 44", indicadas pela interessada:

 

a) atendem ao disposto no § 1º, art. 22, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015, publicada no D.O.U. em

21/09/2015, consolidada pela Portaria nº 1/2023, pois estão situadas no município de TAPEJARA/RS (evento SEI nº
11096104) e, segundo declaração da interessada, atendem à padronização GPS-WGS84 (evento SEI nº 11077265);

b) atendem ao disposto no art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015, publicada no D.O.U. em 21/09/2015,

consolidada pela Portaria nº 1/2023, visto que guardam uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema

irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (evento SEI nº 11096101);

c) Conforme evento SEI nº 11096101 a entidade não tem concorrente.

 

Desse modo, considerando que a en%dade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em
vigor, conforme se verifica acima, resCtuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão EducaCva,

Comunitária e Estatal (COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de habilitação.

 

 

 

Brasília, 04 de setembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mesquita Muniz, Coordenador-Geral de Engenharia de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 14/09/2023, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 14/09/2023, às 16:32 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 14/09/2023, às 17:08 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11096106 e o código CRC BE320CB0.
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Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.005745/2023-39 Documento nº 11096106
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO NOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO
DE TAPEJARA
CNPJ: 23.560.314/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:58:04 do dia 06/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2024.
Código de controle da certidão: E349.B0A6.F4B3.D441
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO NOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E

ARTISTICO DE TAPEJARA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.560.314/0001-44

Certidão nº: 69615203/2023

Expedição: 06/12/2023, às 09:58:43

Validade: 03/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO NOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL

E ARTISTICO DE TAPEJARA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 23.560.314/0001-44, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53115.005745/2023-39.

Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVA COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE TAPEJARA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Tapejara/RS, e do Tribunal de Jus3ça do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros

de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos

pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e

definidas no art. 258º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº  01/2023 de 02 de junho de 2023, publicada  no DOU de

05/06/2023. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a referida portaria não veda que qualquer dirigente de en3dade, que pretenda a

outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par3do polí3co.  A vedação é que qualquer integrante
da diretoria da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.
 

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 290, incisos III a VII, da Portaria n° Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 01/2023 de 02 de junho de 2023, publicada no DOU de 05/06/2023, foi confirmada a regularidade da en3dade,

quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica

Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e

inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus3ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer3dão Nega3va de Débitos

Trabalhistas), conforme certidões anexadas nos eventos SEI (11257875) (11257877) (11258259) (11258262) (11258263).

 

 

Brasília, 06 de dezembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo, em 06/12/2023, às 10:59

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11258213 e o código CRC 56482CEA.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.005745/2023-39 Documento nº 11258213
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53115.005745/2023-39.

Entidade:ASSOCIAÇÃO NOVA COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE TAPEJARA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53115.005745/2023-39, de interesse da ASSOCIAÇÃO NOVA COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE TAPEJARA, na localidade de Tapejara/RS, informo que, de acordo com o sistema

de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes=na em que

conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da en=dade

supracitada.

 

Brasília, 06 de dezembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo, em 06/12/2023, às 10:59

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11258223 e o código CRC FF54528E.

 

Minutas e Anexos
 

Consulta Fiscaliza (11258210)

Referência: Proces s o nº 53115.005745/2023-39 Documento nº 11258223
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 53115.005745/2023-39.

Entidade:ASSOCIAÇÃO NOVA COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE TAPEJARA.

Assunto:  Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) - CGU

 

Após análise do processo nº 53115.005745/2023-39, de interesse da ASSOCIAÇÃO NOVA COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE TAPEJARA, na localidade de Tapejara/RS, informo que, de acordo com o  Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sí;o eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU), inexiste,

restrição da pessoa jurídica ou pessoa =sica (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a

Administração Pública.

 

Brasília, 06 de dezembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo, em 06/12/2023, às 10:59

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11258271 e o código CRC 2ED25BA5.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.005745/2023-39 Documento nº 11258271
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CHECKLIST

 

Município/UF: TAPEJARA/RS

Processo nº: 53115.005745/2023-39          CNPJ: 23560314000144

Número de concorrentes: 0 (11096106)

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO NOVA COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE TAPEJARA

Nº do edital/ano: 209/2022 publicado no DOU de 12/01/2023

Prazo de inscrição: de 13/01/2023 a 13/03/2023 - Prorrogado de 14/03/2023 a 12/05/2023

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (11257872)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 06/03/2023 (11077271)

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO

3. Requerimento de Outorga: (11077265)

4. Estatuto Social: (10769089)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

5. Ata de constituição: (10769091)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

6. Ata de eleição: (10769092) para o período de 28/04/2021 a 28/04/2025

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: [links diretamente no quadro abaixo]

  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Coordenador Geral
(Presidente):
Mateus Gava

(10769077)

094418030493
07/10/1988

Maximino Gava
Marisa Aparecida Tognon Gava

01602767050 Não

Vice-Coordenador Geral
(Vice-Presidente):
Lorizeu Zulian

(10769079)

065162080400
15/05/1976

Pedro Zulian
Olivia Teresinha Zulian

89487290044 Não

Coordenador de Organização
(Secretário):
Lucas Menon

(10769082)

097661280477
13/12/1989

Lori Henrique Menon
Lourdes Maria B. Menon

02067620037 Não

Coordenador de Finanças e Patrimônio
(Tesoureiro):
Ademir Abido

(10769084)

054412110400
15/09/1969

Albino Antonio Abido
Disiderata Rosina Abido

47849550030 Não

8. Manifestações em apoio: (10769094) (10769096) (10769098)

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: (10769090)

10. Pesquisa Anatel (11257877) e Fiscaliza (11258223)

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (11258213)
 

OBSERVAÇÕES:

06/12/2023: Documentação da fase de habilitação encaminhada de forma completa. Considerando-se que a enIdade não tem
concorrente na localidade, o processo deverá ser encaminhado para a convocação para a fase de instrução.

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Arts. 4º, 5º e 7º
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Não está prevista expressamente a gratuidade do ingresso.

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 11, alínea "a"; Art. 28

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 11, alínea "a"; Art. 25; Art. 28

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 15, alínea "b"; Art. 31

f) Atribuições do Órgão administrativo: Arts. 36 e 37

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Arts. 16 e 27

Não mencionam expressamente a admissão de uma única recondução do mandato, após a qual será vedada a permanência dos mesmos
dirigentes, ainda que em cargos diversos.

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Arts. 38 e 39

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Arts. 1º e 2º

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Arts. 5º; 6º; 9º e 10

c) Direitos e deveres dos associados: Arts. 11 e 12

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 42

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: Arts. 19 a 25

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20, incisos IV e V e §§ 1º a 3º; Arts. 47 a 49

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 20, inciso III; Arts. 40 e 41

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9º

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto): assembleia
especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 20

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 17

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Arts. 47 a 49

 

2.  Certidões:

2.1 CNPJ: 11257875

2.2 Certidão FGTS: 11258259

2.3 Certidão PGFN: 11258262

2.4 Certidão CNDT: 11258263

2.5 Certidão CNDA: 11257877

2.6  Consulta ao CEIS: 11258271

3. Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: 11258213

4. Fiscaliza: 11258223

5.  Formulário de Dados Técnicos/ART: Solicitar a apresentação.

6. Despacho Técnico: Aguardar a apresentação do Formulário de Dados Técnicos/ART.

OBSERVAÇÕES:

06/12/2023: Solicitar as alterações estatutárias necessárias e a apresentação do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo, em 06/12/2023, às 10:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
11257878 e o código CRC 5B01474E.

Referência: Proces s o nº 53115.005745/2023-39 SEI  nº 11257878
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ANEXO XLIV 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Outorgas 

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
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E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

 

 A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 
Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

OFÍCIO Nº 36072/2023/MCOM

Brasília, 07 de dezembro de 2023.

 

Ao Senhor
Mateus Gava
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO NOVA COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE TAPEJARA (CNPJ
nº23.560.314/000-44)
RUA CORONEL LOLICO Nº 644 - BAIRRO CENTRO
​CEP 99.950-000 - Tapejara/RS
 

Assunto: PROCESSO nº 53115.005745/2023-39. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE
HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO NOVA COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
E ARTÍSTICO DE TAPEJARA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tapejara/RS, em razão do
Edital nº 209/2022, publicado no Diário Oficial da União de 12/01/2023.

 

2. Conforme arts. 278 e 279 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da

União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria reEficada pelo Aviso de ReEficação publicado em 14/7/2023), a fase de habilitação é finalizada
com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definiEvo, que convoca as enEdades habilitadas para a
fase de seleção.

 

3. No entanto, quando a enEdade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de resultado
prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será uElizado, ante a inexistência de
legiEmados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 280,
parágrafo único da Portaria de Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

 

4. Assim, quando a enEdade inscrita na Seleção Pública não Ever concorrentes, como é o caso deste Processo, será
publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da enEdade interessada para apresentação
dos documentos da fase de instrução. Por conseguinte, declara-se que a EnEdade indicada no item 1 desta Nota Técnica está
habilitada.

 

5. Tendo em vista as disposições da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, de acordo com os arEgos 289 e
seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

5 . 1 .  A enEdade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo
(11258476).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo XLIV) deve vir acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enEdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 290, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enEdade interessada,
deverá obedecer às caracterísEcas especificadas no Capítulo IV da  Portaria nº Anexo XLIV e contar com as declarações
constantes no item 11 do Anexo XLIV da mesma Portaria (art. 290, § 2º).

 

5.2. Em análise do estatuto social da enEdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
291 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:
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N.2.1. Portaria de Consolidação GM/MCom n° 1, de 2023:

a. Não está expressamente previsto no estatuto, em seus arts. 4º, 5º e 7º, a previsão do ingresso gratuito, como associado, de
toda e qualquer pessoa física ou jurídica, em desacordo com o art. 291, inciso II da Portaria.

b. Não está expressamente previsto no estatuto, em seus arts. 16 e 27,  que ao mandato da diretoria, limitado a quatro (04)
anos, será admiEda uma única recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em
cargos diversos, conforme art. 291, inciso V, "b" da Portaria.
 

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do arEgo 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom n° 1, de
2023, a saber:

Art. 291. O estatuto social  da entidade deverá estar de acordo com o Código Civi l  e conter as  seguintes  disposições:

I - indicação da final idade de executar o Serviço de Radiodifusão;

I I  - garanEa de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Ss ica ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas  instâncias  del iberativas;

I V - garanEa às  pessoas Ss icas  do direito de votarem e serem votadas para os  cargos de direção, e às  pessoas jurídicas  do direito de
votarem para os  cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administraEvo da enEdade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no
que concerne:

a) aos  cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as  suas respectivas  atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, l imitado ao máximo de quatro anos, sendo admiEda uma recondução,
após a qual  será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a EnEdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

6. A enEdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerEdão abaixo mencionadas, durante todo o
curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de noEficação
para regularização:

 

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

7. Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permitido na primeira notificação para a fase
de instrução, conforme art. 292, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos
ocorrer por moEvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do
fim do prazo indicado para resposta. Nas demais noEficações permiEdas nos parágrafos do mesmo arEgo, o prazo será
improrrogável.

 

Art. 292. Com o objeEvo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará sol ici tação, a ser
cumprida no prazo de trinta dias , prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a enEdade apresente resposta, mas não envie todos os  documentos ou os  envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais  uma sol ici tação a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua enEdade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
poderão ser encaminhadas até duas noti ficações adicionais  à entidade, cada qual  a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

 

8. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e
Estatal notifica a EnEdade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
perEnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parEr da data de recebimento ou da ciência desta noEficação, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 294, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

 

9. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecIvo processo, bem como
deste oJcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnEdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

10. Informamos ainda, que a comunicação por esta plataforma está se encerrando aqui, e que a parEr deste momento as
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solicitações feitas por este ministério serão tratadas diretamente no SUPER, por correspondência eletrônica, para os e-mails
informados no ato do cadastro da peIção  e as comunicações de resposta deverão ser efetuadas diretamente  pelo Sistema de
Protocolo Digital do MCom, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica, acessível a parEr do
seguinte caminho: https://www.gov.br/mcom/ >> Serviços >> Protocolo Digital do MCom. Para uElizá-lo é necessário ter cadastro no
portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo no endereço https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 07/12/2023, às 15:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11258478 e o código CRC D38C9073.

Anexos:

Anexo XLIV - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (11258476).

Referência: Proces s o nº 53115.005745/2023-39 Documento nº 11258478
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Correspondência Eletrônica - 11264363

Data de Envio: 
  08/12/2023 16:18:38

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal <sei@mcom.gov.br>

Para:
    miudotapejara@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Senhor Representante Legal,

Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO NOVA COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE TAPEJARA
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tapejara/RS, em razão do Edital nº 209/2022, publicado no Diário Oficial da
União de 12/01/2023.

Conforme arts. 278 e 279 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023
(data da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023), a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre
prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois
isso importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 280, parágrafo único da Portaria de Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes, como é o caso deste Processo, será publicado o resultado definitivo da
fase de habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução. Por conseguinte,
declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica está habilitada.

Tendo em vista as disposições da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, de acordo com os artigos 289 e seguintes, convoca-se a
entidade para a apresentação dos documentos:

5.1. A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo (11258476).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo XLIV) deve vir acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica
ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 290, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da entidade interessada, deverá obedecer às
características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Anexo XLIV e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo XLIV da mesma
Portaria (art. 290, § 2º).

5.2. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art. 291 da Portaria, bem
como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

N.2.1. Portaria de Consolidação GM/MCom n° 1, de 2023:

a. Não está expressamente previsto no estatuto, em seus arts. 4º, 5º e 7º, a previsão do ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, em desacordo com o art. 291, inciso II da Portaria.

b. Não está expressamente previsto no estatuto, em seus arts. 16 e 27, que ao mandato da diretoria, limitado a quatro (04) anos, será admitida uma
única recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos, conforme art. 291, inciso V, "b" da
Portaria.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom n° 1, de 2023, a saber:

Art. 291. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado;
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III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os
cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual
será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as certidão abaixo mencionadas, durante todo o curso do processo, pois a
constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permitido na primeira notificação para a fase de instrução, conforme art. 292,
caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta. Nas demais notificações
permitidas nos parágrafos do mesmo artigo, o prazo será improrrogável.

Art. 292. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no
prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser
encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal notifica a Entidade para
que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 294, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023.

Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu
trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

Informamos ainda, que a comunicação por esta plataforma está se encerrando aqui, e que a partir deste momento as solicitações feitas por este
ministério serão tratadas diretamente no SUPER, por correspondência eletrônica, para os e-mails informados no ato do cadastro da petição e as
comunicações de resposta deverão ser efetuadas diretamente pelo Sistema de Protocolo Digital do MCom, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica, acessível a partir do seguinte caminho: https://www.gov.br/mcom/ >> Serviços >> Protocolo Digital do MCom.
Para utilizá-lo é necessário ter cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo no endereço https://acesso.gov.br/.
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Anexos:
    controlador.php.pdf
    SEI_11258478_Oficio_36072.pdf
    Comprovante_11264357_Captura_de_tela_2023_12_08_161626.pdf
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ASSccrAÇÂo Novn cCIMUNrrARrA DE DESENVolviMENTo cTJLTURAL E AnTrslco
DE TAPEJARA
Primeira alteraçâo estatutária ern 26 de junho de 2016. Alterado nô seu todo.
Segunda aiteraçáo Estatutária em 2CI de dezembro de 2023

ESTATUTO SOCIAL

Gapitulo I

Do Nome -Fundação- Duração

Art.1" - A ASSOCHÇÁCI NIOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVTMENTO CULTURAL
E ARTISTICO DE TAPEJARA, cu.jo à sigla e ANCDCAT, fundada em 31 de julho cie 2015, é urna
entidade civí|, comunitária, para fins não econômicos, de caráter culturai e social, pÊssoa jurídica de
dlreito privadc e de duraçáo indeterminada, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas leis
vigentes no Territorio Nacronal, formado por número ilirniiado de associados, moradores residentes
neste município de TapelaraiR§. representantes de entidades locais, corn sede nesta cidade de
Tapejara/RS, localizada e corn sede a Rua Coronel Lolico, no. 644, bairro Centro, eidade Tapejara/RS
cEP 99.950-000.

Capítulo Il

Das Flnalidades e dos Objetivos

Art. 2'- A ANCDCAT terá por finalidade a prestaçâo de serviços comunitários, de radiodifusáo

comunitária, produçÕes culturais, eclucacionais, ensino, ensino profissionalizante e produçÕes

fonográficassaúdq boletins inforrnativossistemas rntegrados. tendo como objetivos:

I - beneflciar a Cornunidade com vistas a:

a) Oportunizar-lhe a difusão de idéias, elementos de cuitura, tradiçÕes e hábitos sociais:
b) Oferecer-lhe mecanismos a formaçâo e integraçáo, estimulando*ihe o convívio sociai, o
iazer e cultura;
e) Prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civ!|, sempre
que necessário;
d) C*ntribuir para o aperfeiçoanrento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de

conforn'lidade com a legislaçàovigente;
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de ex
acessível possível.

da forma mais

ll - A emissora, gerida pela Af{CDCAT, atenderá ern sua programação aos princÍ

a) Preferência á finalidade artÍstica, educativa, cutrtural e informativa
gerai da Comunidade;
b) Pron'roção das atividades artísticas e jornalísticas, integrandoa
c)
d)

Responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família e

Náo discrirninação de raça, religião, sexo, convicçâo político

condição social nas relaçÕes cornunitárias,
e) Não perrnissáo ao proselitisrno de qualquer natureza,

0 Obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versâo, de forma simultânea, na

opinativa e informativa;
g) Cidadania, isto é, qualquer cidadáo da comunidade beneficiada terá direito a emitir
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como
propostas, sugestÕes, reclamaçôes ou reivindicações.

----Ã-1
,/.rro L't'r\
/§u qÀw
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Capítulo lll

Da Programação

Art. 3' - A programação da emissora deverá:
a) Garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de suas entidades,
e associados à ANCDCAT, observando-se critérios, e avaliações do conselho coordenador e

aprovação do Conselho Comunitário a adequação do horário na programação,

b) Reservar espaÇo semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade,

mantendo sempre a harmonia com a Lei;

c) Cada projeto de programaçâo antes de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser
destinado ao horário e público alvo e de interesse da programação, projeto específico, respeitando
os horários de programas institucionais daemissora.

Capítulo lV

Dos associados - Admissão e Demissão - Direitos e Deveres

Art. 4'- A ANCDCAT, será constituÍda de:

a) Número ilimítado de associados, pessoas físicas, admitidas de forma gratuita, maiores, aptos,

de nacionalidade brasileira, residentes na localidade de Tapejara (RS), sem discriminação de cor,

sexo, profissão, credo religioso ou político;

b) Número ilimitado de pessoas jurídicas, admitidas de forma gratuita, com sede na cidade de
Tapejara (RS), que sejam de caráter associativo ou comunitárig para fins não econômicos.

Art. 5" - O quadro associativo da ANCDCAT será formado por:

a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cidadãq brasileirg mabr, residente no muricípio
de Tapejara (RS), admitido de forma §ratuita, dentro da área de abrangência da Rádio, registrados
no cadastro da ANGDCAT e com suas obrigaçÕes sociais ern dia;

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - E toda entidade comunitária jurídica, que
tenha sede no município de Tapejara (RS), admitido de forma gratuita, cidadâos
oficialmente indicados por esta ent'idade poi escrito e com suas obrigaçôes

c) ASSOCIADO FUNDADOR - Sáo todos os associados incluídos na

de representante, admitido de forma gratuita, que tenham participado e
da ANCDCAT e com suas obriga@es sociais em dia;

Art. 6'- As contribuiçôes dos associados serão reguladas pela Assembleia

Art. 7" - A admissão de associados pessoa física ou jurídica será gratuita, feita
(requerimento) assinada pelo candidato e dirigida ao Presidente do Conselho
o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro

Art. 8" - Somente terá direito a votar nas Assembleias o associado das categorias do Art.
esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigaçôes para com o ANCDCAT. T
as pessoas físicas terão garantia do direito de votarem e serem votadas para os cargos de
direção, e às pessoas jurídicas direito de votarem para os cargos diretivos.

Art. 9" - Será excluído do quadro social da Associação o associado que

estatuto social ou os regulamentos da ANCDCAT, que desrespeiiar o presente
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deixar de atender os requisitos esiabelecidos para sua permanência na Associação, ou, ainda, por

i'equerimento de qualquer associado. desde que haja justa causa fundamentada, diriEiclo ao
Conselho Coordenador.

Parágrafo 1ô - A decisão pelo exclusão caberá ao Conselho Coordenador que decidirá pelo voto da
maioria simples de seus membros.

Parágrafo 20 - ,Aprovada a exclusão o Coordenador em I (oito) dias deverá convocar uma
Assemblóia Geral Extraordiária com inícis de quorum mínimo de um quinto (1/5) dos associados ent
dia com suas obrigaçÕes sociais, para gue o associado excluído possâ recorrer com direito a ampla
defesa e de recursos da decisáo apresentando para tanto, suas razÕes.

Art" 10' - A demissáo de associado se dará.

a) Por requerimento do assoçiado dirigido ao Conselho Coordenador;

b) Por morte da pessoa física ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada;

Art. 1 1" - Sáo direiios dos associados:

a) Participar das sessôes das Assembleias, propor, votar e ser votado, assumir tarEos nos

órgáos internos;
b) Desfrutar dos benefÍcios, do patrimônio físico, ter aÕesso a dadss, arquivos e documentos
ele qualqr:er natureza, mediante requisiçáo por escrito, com antecedência míninna de trinta dias, ao

Conselho coordenador,
c) Participar das ativicJades e promoçôes da ANCDCAT, de suas reuniÕes, quando convocado,

contribuindo pãra o desenvolvimento de seusobjetivos.

Art. '120 - São deveres dos associados:

a) Conhecer. cumprir e fazer ciimprir este Estatuto, acalar decisôes das Assenrbleias e dos

crgáos da Al.,lCDCAT.

b) Zelar pelo bom nome da ANCDCAT" cumprindo e respeitando o que determinarn este

Estatuto e regulamentos,
c) Estar em dia com as suas obrigaçÕes definidas nestesEstatutos.

Art. 13" - O associado que sern justificativa expressa. faitar a trôs reuniôes consecutivas cu cinco

alternadas, ou ainda, deixar de saldar suas obrigaçÕes sociais financeiras por três meses

consecutivos sem uma realjustificatfua será, por decisão do Conselho Coorden
quadro social da Associaçâo

Farágrafo Unico - O associado afastado do quadro social por inadimplemento
ao mesmo assim que quitar os debitos pendentes.

Art.'14" - Os associados respondern subsrdiariamente pelas obrigaçoes fi

ANCDCAT.

Capítulo V

Dos órgãos adrninistrativos

Art. 15' - São órgáos da ANCDCAT:

a) Assembieia Geral;
b) Conselho Coordenador com 04 {Quatro) Cargos: 01 (um) Coordenadcr

afastado do
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01 (um) Vice-Coordenarjor Geral (Vice - Presidente,) 01 (um) Coordenador de Organizaçáo

{Secretário), 01 (um) Coordenador deFinanças e Patrimônio (Tesoureiro).

c) Gonselho Fiscal03 (três) Cargos Efetivos e 02 (dois) Suplentes;

Art. 16o O n'landato dos conselhos é de quatro anos, eleiios em ,{ssembléia Geral Ordinária na
prirneira quinzena do mês de setembro e será admitida uma única recondução, apos a qual será
vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que ern cargos diversos, conforme art. 291,

inciso V, "b" da Portaria de consoiidação gm/mcom no 1, de 1o dejunhc de?023, sendo que, sob
nenhuma hipótese ou pretexto, poderá ser remunerado.

Art.17" - As decisÕes dos órgãos admrnistrativos: Assembleias Gerars seráo convocadas e iniciadas
corn no mínimo um quinto (1/5) dos associados em dia corn suas obrigaçÕes sociais ern primeira

chamada e nas demais com qualquer número de associados, Conselho Coordenador e Conseiho
Fiscal seráo tornadas por maioria simples dos votos dos membros presentes, cabendo ao
Coordenador Geral (Presidente) e ao Conselheiro Fiscal presidente do Conselho Fiscal, os de
Minerva.

Ai't. 1B'-,4s sessÕes de cada orgáo serão consideradas legais, desde que compareça a maioria
simples de seus membros e registradas em forma propria.

Capítnlo Vl

Da Assernbleia Geral

Art. 19'- A Assembleia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o orgáo máximo de deliberação da
ANCDCAT. Será composta pelos associados em dia com as suas obrigaçÕes sociais e financeiras.

Art. 2üo - Compete privativamente à Assembleia geral.

| - eieger os administradores;

ll - destituir os administradores;

lll - aprovar as contas;

lV -alteraroestatuto,

V - extinguir a associaçãro

Parágrafo Primeiro - Para as deliberaçoes a que se referem os incisos ll e
concorcie de um terço dos presentes à Assembleia especialmente
podendo eia deiiberar em prirneira convocaÇão, sem a nnaioria absoluta
menos de um terço nas convocaçÕes seguintes.

Farágrafo §iegundo - A convocaçâo da Assembleia geral far-se-á na forma
a um quinto dos associados o direito de prornovê-la.

ParágrafoTerceiro- üestatutosocialpoderáseralteradonotodoouerrrparte,
a administraçáo, devendo ser obedecido o contido no Parágrafo Primeiro e Segundo
artigo.

Art.z1' - A Assembleia Geral Ordinária se reunirá:

a) Uma vez por ano, pai'a avaliaçâo rlos trabalhos
apreciaçáo dos relatorios admrnistrativo e financeiro do

aprovaçác plano dedesenvolvidos,
, exercício finda

lÀ

W

(prestaçÕes );
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b) A cada quatro anos, para a eleiçáo dos membros do Conseiho Coordenador e Conselho
Êiscal.

At1".22" - A Assembleia Geral ordinária será convocada peio Conselho coordenador para deliberar
sobre o estabeiecido no Art.21", sorn antecedência de oito dias, atravós de edital afixado na sede da

ANCDCAT ou divulgar em emissora de audiência local e ou em jornaide circulaçâo local ou regional,

oll outros meios, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta da assembieia.

Art.23' - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá:

a) A pedido de qualquer dos orgâos, sempre que julgarem necessário;
b) Quando um quinta dos membros associados, em dia com as suas obrigaçÕes

financeiras, requererem por escrito ao Conselho Coordenador.

Art..24" -AAssembleia Geral Extraordinária será convocada de acordo corn o estabelecido no
é.rt"22".

Art.25o - Somente poderáo ser votados os associados que tenham .. pelo menos - três rneses
de associados e estejam ern dia com as suas obrigaçÕes sociais e financeiras.

Capítulo Vll

Das eleições

Art.26o - Os Conselhos Coordenador e Conselho Fiscal serão eleitos conjuntamente - em
Assernbleia Geral Ordinária - convocada para este fim, através de votaçáo secreta ou

aclamação das chapas inscritas.

Art.27" - O mandato dos membros dos órgáos terá duraçâo de quatro anos e será admitida uma

única recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em

cargos diversos, conforme art.291, inciso V "b" da Portaria de consolídação gm/mcom no 1, de 1o

de junho de2023

Art. 28o - Os membros da categoria de associados representantes ( dicas) seráo
indicados pela entidade associada e poderâo votar e ser votados tendo o d e voto.

Art. 29o - A inscriçâo das chapas - nominata completa para todos os cargos
ser feita até quinze dias antes da data marcada para a realizaçáo da
este fim, mediante apresentaçâo de pedido, por escrito, vedada a

membro em mais de uma chapa inscrita.

Art.30' - E vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada
entidade representada, terá direito â âpenas a urn voto.

Gapítulo Vlll
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Do Conselho Coordenador

Art.31' - O conselho coordenador será composto por quatro membros: Coordenador Geral
(Presidente), Vice-Coordenador Geral (Mce - Presidente), Coordenador de Organizaçáo
(Secretário), Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro).

Art.32' - AANCDCAT será representado ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pelo
presidente do Conselho Coordenador.

Art.33o - O Conselho Coordenador se reunirá periodicamente, sempre em data pré-
estabelecida, preferencialmente uma vez por mês.

Art.34" - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuniões consecutivas ou três
alternadas, sem causa justíficada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da
ausência, será substituído por outro membro do quadro, ou de acordo com a determinação da
Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim qual indicará o substituto oriundo
do quadro assocíativo até realizaçâo de novas eleições.

Art.35" - Os membros dos orgãos poderão ser substituídos no todo ou em parte, pela
Assembleia Geral Extraordinária, convocada para este fim específico, na forma do Art. 24", nos
casos de comprovada incúria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por
descumprimento do Regulamento do Serviço de Radiodifusâo Comunitária.

Art.36' - São atribuiçÕes do Conselho Coordenador:

a)

b)

c)
d)
Geral;
e)

Administrar a ANCDCAT;
Convocar as assembleias gerais e reuniões da ANCDCAT;
Representar a ANCDCAT em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento;
Traçar o plano de açâo e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembleia

Nomear comissÕes, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que para
execução dos objetivos definidos no Art.2"'

Comunitário, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal;
h) Realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem
e outros bens para atender as atividades fim, ad referendum do

Art"37" - Sáo competências de cada membro do Conselho Coordenador:

0
s)

í)

a)
b)

c)

Apresentar sugestâo de programaçâo a ser veiculada, para analise
Encaminhar relatório de suas atividades e programação

Coordenador Geral ( Presidente):

Convocar e coordenar reuniões e assembleias gerais;
Representar em juízo ou fora dele a ANCDCAT;
Assinar, juntamente com o Coordenador de Organizaçâo (Secretário),

documentos da ANCDCAT;
d) Assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimônio (T

atas e
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cheques para movimentaçâo de numerário da ANCDCAT, depositado em conta conjunta náo
solidária, em estabelecimento bancário público e próximo à sede da ernissora, bem como
assinar os balancetes ou pareceres financeiros solicitados estatutariamente.
e) Acatar e cumprir as determinaçÕes ernanadas na prograrnaçáo da emissora do
Conselho Comunitário,

0 Reunir-se rnensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por
um dos orgáos;
g) Deliberar sobre matérias encarninhadas pelos associados e demais orgâos da
ANCDCAT e encaminhá-las ou nâo á Assembleia Geral ou outras instancias;
h) Apreclar as propostas de admissão e exelusâo de associados e posteriormente a
Assenrbleia Gerai para decisão;
i) Julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos
clemais orgâos ou oriundas de seguimentos da comunidade,
j) Monitorar, supervisionar e fisealizar a progrâmaçáo radiofônica da ernissora;
k) Participar das reuniÕes dos demais orgãos sern prévia autorizaçáo;
1) Zelar pelos princípios éticos definldos estatutariamente, os contidos na Legislação
vigente e pelo Codigo de Ética das rádios comunitárias, bern como zelar pela ética e os bons e
sadios costumes na programação;
rn) Programar ê supervisionar todos os aspectos concernentes à execuçáo da
programação, ern seus aspectos legais e qualificados de transmissâo;
n) Garantir o cumprtmento do estabelecido no Art.3', referente à programaçáo, bem como
tomar providencias quando do nâo cumprirnento de normas usando de poderes gerais
conferidos e preceitos estabelecidos por regras, regimentos ol,: outras forrnas de formaçâo de
ordem e disciplina, ou quê firam a rnoral e os bons costumes, qual este Conselheiro criará
reginnento específico para regular as açÕes da progrannação;

o) Responsabilizar-se pela adequação da emissora a legislação, no que se refere o
cadastramento da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitaçáo de licenças e

renovaçÕes, acompanhar a iegislação para a correta aplicação Cas normas de funoonamento e
parâmetros técn icos de Íu ncronamento da estaçáo.
p) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários á igualitária participação, evitando
manifestaçÕes desnecessárias a que venham a descumprir qualquer âto previsto dos já
rnencionados com poderes para sançÕes, deliberaçÕes e providências legais.
q) nomear representante iegai (advogado) para assuntos jurídicos.

2J Vice - Coordenador Geral:

a) Propor, aconrpanhar e assessorar reuniÕes, atividades e eventos da ANC Touda
Comunidade;
b) Promover por todos os meios, os eventos e objetivos daANCDCAT;
c) Promover ou viabiiizar meios de qualificar a participação das pessoas, g

segmentos que estão envolvidos no prÕcesso de radiodifusâo comunitária;
d) Substituir o Coordenador Geral e de Organizaçáa em seus

3i Coordenador de CIrganização (Secretário):

a) Secretariar e lavrar a§ aias das rer.:niÕes do Conselho Coordenador e
administrativos;

b) Preparar editaís, convocaçÕes, circulares, correspondências e outros
assinando- os juntamente com o Coordenador Geral;
c) Manter a guarcla de toda a documentaçâo organizativa e cadastro da ANCDCAT;
d) Receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitaçÕes de programaçâo
qualquer natureza ao Conselho Coordenador no pazo rnáximo de sete dias a

t-

ordinária do mesmo;
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e)

4)

Substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos;

Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro):

Propor políticas de captação de recursos para aANCDCAT;
Manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimônio da

ANCDCAT;
c) Assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentaçáo
financeiros;
d) Apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitaçÕes previstas neste Estatuto;

e) Manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais da ANCDCAT.

0 Nomear representante contábil para condução fiscal;

Capítulo lX

Do Conselho Comunitário

Art.38' - O Conselho Comunitário trata-se de um orEão deliberativo externo que atuará na

manutenção da ordem e dos bons costumes sobre a programação da emissora mantida pela

ANCDCAT e será compostg no mínimo por cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associaçôes de classe beneméritaç religiosas ou de moradoreg
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com
vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. De acordo com o estabelecido neste
Estatuto e ou conforme legislaçáo vigente, devendo comprovar por ofício pela entidade sua indicação
como representante de uma entidade que faça parte deste conselho não podendo o mesmo ser
associado da ANCDCAT somente a entidade.
Nâo que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com

conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio para melhor acompanhamento da
programação.

Art.39'- Compete ao Conselho Comunitário:

a) Se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou

convocado, por um dos orgâos;

b) Deliberar sobre matérias e-ncaminhadas pelos associados e demais
e'encaminhá-las as providências dà ConseÍho Cobrdenador;
c) Apreciar as propostas de programação e grade de programação da
do Conselho Coordenador.
d) Julgar e emitir parecer sobre a programação da emissora, mesmo que
pelos demais orgãos ou oriundas de seguimentos da comunidade'

e) Monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação

0 Participar das reunióes dos orgãos da ANCDCAT sem prévia

Zelar pela ética e os bons e sadios costumes na programaçâo,
Análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo

Programar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execuçâo
em seus aspectos legais e qualificados de transmissão;
j) Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3', referente à programaçãg
tomar providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e

ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho Comunitário ,

específico para regular as açÕes da programação;

k) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária partic

manifestaçÕes desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato

a)
b)

da ANCDCAT

reunroes

s)
h)
i)
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mencionados com poderes para sançóes, deliberações e providências legais.

Capítulo X

Do Conseilro Fiscal

A*.40' - O Conselho Fiscal será cornposto de três membros titulares e dois suplentes, eieitos
na forma deste Êstatuto.

Art.41o - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Emitir parecer sobre o relatorio financeiro do Conseiho Coordenador.
b) Emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-io à apreciaçâr: da Assembleia Geral;

Capítulo Xl

Das receitas e do patrimônio

4rt.42" - §ão receitas e fontes de recursos para rnanutençáo da ANCDCAT e seu patrimônio:

a) ContribuiçôessociaisestabelecidaspelaAssembieiaGeral;
b) ContribuiçÕes espontâneas, doaçÕes or..r subsídios;
c) Atividades promocionais;

d) Apoios culturais:

e) PatrocínioF

fl Patrocínio sob a forma de apoio cultural
g) Verbas provenientes de subsídios oficiais.

h) Cs saldos das receitas seráo aplicados em fundos de desenvolvimento social a serem
criados.

Farágrafo Primeiro: Cabe definir que a ANCDCAT tem também em suâ característica de ser cuitural
promover produçÕes culturais, educacionais, ensino, profissionalizante e produçÕes fonográficas e
que deverá ser diferenciada em suas prestaÇÕes de contas a diferença de "apoio cultural" e
"patrocínio sob a forma de apoio cultural" que será a distinção de recursos oriundos exclusivamente
para a rnanutençáo da ernissora. de rádio comunitária nrantida pela
nomenclatura "patrocínio soh a forma de apoio cultural" e a identiíicação de captados
exclusivamente para a manutençáo desta emissora. fsses recllrsos são oriundos rla

estabelecimentos situados na área da comunidade atendida.

Art.43" - As despesas da AI"ICDCAT sãc relativas à:

a) QuestÕes operacionaiptais como: aiuguel, compra equipamentos e
necessário aos seruiços de administração e relacionado à radiodifusáo,
b) Pagamento de mâo de obra eontratada para assessoria técnica ou da
nranutençáo, operação de equipamentos e instalaçôes;
c) Subsídios para captadores de apoio cultural

d) Subsídios para projetos e eventos de caráter educatrvo, cultural e cornunitário"
titu{ares do Conselho Goordenador sâo desobrigacios do Art.i4" deste
individualmente responsáveis peio ressarcimento de quaiquer ônus causado a ANCDCAT ,

de dolo, má fé, ou ato ilícito, etc.

Art.44'- E vedado a ANCDCAT dar aval, financiamento, fiança ou Earantias de qu

L

a terceiros, salvo por compromissos assumidos por aprovação expressa da

Í. Portanto a
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por consenso dos membros dos demaisorgãos.

411.45'- 0 movimento financeiro da ANCDCAT será feito através de conta bancária mnjunta, ou outra
forma acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de Finanças e
Patrimônio,

Art.46'- Todos os recursos financeiros da ANCDCAT serão aplicados no Brasrl, na rnanutençáo e
desenvolvirnento da entidade, que não rernunerará e nâo distribuirá quaiquer parte do seu patrimônio
ou de sua renda a título de iucro ou participaçáo de seu resultado.

Gapítulo Xll

Da dissolução - Das disposições finais

Art.47" - A dissolução da eniidade se dará quando a mesma derxar de atender às suas finalidades
ou nos casos previstos em Lei.

Art.48' - A dissoluçáo será decidida peia Assembleia Geral Extraordínária, especiaimente convocada
para esse fim, e é exigido o irotc concorde de dois terços dos presentes náo podendo ela deliberar,
em primeira convocaçáo, sern a maioria absoluta dos assoeiados, ou com menos de um terço nas

convocaçÕes seguintes, de acordo com o que determina o Aú.23", deste Estatuto.

Art.49" * No caso de extinção da entidade, o seu patrimônio será revertido em benefício de uma
instituiçâo do mesmo fim devjdamente legalizada.

Art.50" - A entidade náo remunera nenhurn dos cargos dos orgáos adrninistrativos, náo distribui
lucros, vantagens, ou bonificaçôes a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma,

aplicando integralmente os seus recursos no País, na manutençâo e desenvolvimento dos seus
objetivos e pâra aumento do seu patrimônio e capacitaçáo de equipe e do quadro assoclafluo para
o seu bom desenvalvimento operacional. Tadas as lavraturas da en$dade podem ser em folha solta
nâo necessitando de livro ata para as reuniÕes formais da entidade e dos orgâos internos da
entidade

Art.51 - Fica eleito o Foro da Comarca de TapejaralRS para
Estatuto.

neste

20 de dezembro de 2023.

Mateus Gava

Advogado

Eduad,o b.sktevlcz
oAB/RS 45.325
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cópm DA ATA No 04 DE ASSEMSLÉn GERAL ExTRAoRDTNÁnre

ASSOCTAÇÃO ruOVA COMUNTTÁR|A DE DESENVOT-VTMENTO CULTURAL E

ARTISTICO DE TAPEJARA

Aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, reuniram-se os associados da
ASSOCTAÇnO NOVn COMUNTTÁRIA DE DESENVOLVTMENTO CULTURAL E ARTTSTTCO DE
TAPEJARA na sede da Associação situada na Rua Coronel Lolico,644 - Centro - Tapejara - RS,
às 20:00 horas em terceira e última convocação com 09 (nove) associados presentes, para a
Assembléia Geral ExtraordÍnária conforme Edital de Convocação datado do dia onze de
dezembro de dois mil e vínte e três, afixado na Associação e envíado via Whatzapp para os
associados, realizou-se a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAoRDINARIA da ASSoCIAÇÃo NovA
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE TAPEJARA, CNPJ nO

23.560.31410001-92, registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas sob no 333, fls 223
do LivroA-'10 em 1710912015. Aberto os trabalhos e verificada a existência de "quorum" legal,
com a presenÇa de 09 (nove) associados, foi eleito como secretário da Assembléia o Sr. Lucas
Menon, que leu o Edital de Convocação. Dando início aos trabalhos, a Sr. Mateus Gava -
Presidente, cumprimentou a todos e agradeceu a presença. Deu como aberta a Assembléia. No
item número í que era a alteraçâo do Estatuto Social explicou que foi recebido o OFíCIO N"
36072I2023/MCOM, da MINISTERIO DAS COMUNICAÇÔES - Secretaria de Comunicaçâo
Social Eletrônica Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal sobre o
PROCESSO no 53115.00574512023-39 que trata-se de requerimento de autorização da
ASSOCTAÇÃO UOVA COMUNTTARTA DE DESENVOLVTMENTO CULTURAL E ARTíSTTCO DE
TAPEJARA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Tapejara/RS, em razão do Edital no 20912022, publicado no Diário Oficialda União de 121CI112023.

Como não houve concorrência, já foi autorizado. Agora entra na fase de convocação para a
apresentação de documentos. Fez a exigência de alteração do Estatuto Social nos seguintes
quesitos: a) Não está expressamente previsto no estatuto, em seus arts. 4o, 50, 70, 8', a previsão
do ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, em desacordo
com o art.291, inciso ll da Portaria. B) Não está expressamente previsto no estatuto, em seus
arts. 16 e 27, que ao mandato da diretoria, limitado a quatro (04) anos, será admitida uma única
reconduçáo, apos a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em
cargos diversos, conforme arl.291, inciso V "b" da Portaria. Diante disso propôs a alteração dos
seguintes antigos do Estatuto Social que ficaráo assim redigidos: AÉ. 4o - A ANCDCAT, será
constituída de: a) Número ilimitado de associados, pessoas fÍsicas, admitidas de forma
gratuita, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira, residentes na localidade de Tapejara (RS),

sem discriminação de cor, sexo; profissão, credo religioso ou político; b)
ilimitado de pessoas jurídicas, admitidas de forma gratuita, com sede na cidade de Ta (RS),
que sejam de caráter associativo ou comunitário, para fins não econômicos. Art. 5" - O
associativo da ANCDCAT será formado por: ASSOCIADO CIDADÃO - E todo o ci
brasileiro, maior, residente no município de Tapejara (RS), admitido de forma gratuita,
da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da ANCDCAT e
sociais em dia; ASSOCIADO REPRESENTANTE - E toda entidade
jurídica, que tenha sede no município de Tapejara (RS), admitido
representadas por cidadãos oficialmente indicados por esta entidade por
obrigações sociais em dia;ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os
categoria de cidadão e de representante, admitido de forma gratuita, que
subscrito a ata de fundaçâo da ANCDCAT e com suas obrigações sociais em d
admissão de associados pessoa física ou jurídica será gratuita, feita med
(requerimento) assinada pelo candidato e dirigida ao Presidente do Conselho
vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicaçâo
associado. Art. 8" - Somente terá direito a votar nas Assembleias o associado das
Art. 5" e que esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações

participado e
AÉ. 7'- A

ANCDCAT. Tambem as pessoas físicas terão garantia do direito de votarem e
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primeira quinzena do mês de setembro e será admitida uma única recondução, após a qual será
vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos díversos, conforme art. 291,
inciso V, "b" da Portaria Portaria de consolidação gm/mcom no 1, de 1o de junho de 2023, sendo
que, sob nenhuma hipótese ou pretexto, poderá ser remunerado. Art.27" - O mandato dos
membros dos orgãos terá duraçáo de quatro anos e será admitida uma única recondução,
após a qualserá vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos,
conforme art.291, inciso V, "b" da Portaria de consolidação gm/mcom no 1, de 10 de junho de
2023. Após a explicação e discussão dos artigos alterados, foi colocado em votação e aprovado
por unanimidade. Dando sequencia a Assembléia, passou-se ao item 2 - que era assuntos
diversos de interesse dos associados. Neste item nada foi tratado. A seguir, relacionamos os
associados e demais pessoas presentes na Assembléia, são eles: Mateus Gava, Lucas Menon,
Giseli Rech, Ernani Carlos Linhares, lsaias Caroff Terres, Ciléia Moretto Tirapelle, AdemirAbido,
Vania Bertollo, Lorizeu Zulian. Como nada mais havia a ser tratado, deu-se por encerrada a
presente Assembléia Geral Extraordinária, da qual originou-se a presente Ata, que vai assinada
por mim, Lucas Menon, secretário da Assembléia, pelo presidente e pelo advogado.

"Declaramos para todos os fins e efeitos de direito e sob as penas da lei, que a ata é
cópia fielda oríginal extraída do Livro deAtas deAssembleias Gerais Ordi inárias
no 01 da Associação Nova Comunitária de Desenvolvimento de Tapejara
folhas 5 e 6 e que são autênticas as assinaturas lançadas ao

Tapejara- RS, 20 de dezembro de 2023.

Mateus Gava

- Presidente -

íashieYí,:e

Nkl nucrsrno r rllL DAs pESSoAs ,lunior(.rs - coltARCA on r 

^pe;.rno 
..1.

J {x RUADOCOI/ERC|O 880-CINTRO-CEp.99950-000-TAPE-ARtuRS-EO\E: t54tj344-1545 .' ,
E{}:+ f-ma.l Íeqrst'olapeiara@nervsual.comb.-GELSOJOSÉFELIN -RÊqisl.adorDêsianado: . ", . . ., , .--,.. _. " ." -, ';.". ...,:

el. Lucas
RE rRRooR § TITUTO

12,20 l.0644.03j500007 01736 = R$ 3.60)
Exame documentos: R$ 56,30 (0644.04 1500007 04205 = RS 4 40)
Reg strolAverbação PJ: RS 84 00 (0644 04 1500007 04203 = RS 4.40)
N,4lcroflmagem/Digita ização: R$ 44,10 (0644 04 150OOO7 04204 = R$ 4 40)
Busca R$ 11 60 (A644.A2 i500007 03360 = RS 2.50)
Processamenro eletrônico "R$ í3,20 (0644.01.1500007 13814. 1 3816 = R$ 3.60)
Conf. Coc. vra lnrernet R$ 6.60 (0644 01 1500007.13815 = R$ 1.80)

vÁLtoo soüENÍE sEM EMENDÂS ou MsuRAs
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ATA No. 03 DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁR|A DA ASSOCTAÇÃO NOVA COMUN|TARIA
DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE TAPEJARA.

l

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de doís mil e vinte e um, nesta cidade de Tapejara,
Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se membros associados de nossa entidade com o
propósito de cumprimento de edital de convocaçâo datado de dez de abrilpassado, Assumindo
os trabalhos o Coordenador Geral (Presidente): Vânia Bertollo, de nossa entidade que chamou
a mim Mce Coordenador (Mce Presidente): Lucas Menon pela ausência de nosso secretário
para secretariar a reunião e tomar as formalidades da assembleia Artigo 37a. 2') d) do ES.
Tendo assumido os trabalhos, a Sra. presidente, explanou os motivos desta reuniáo onde são
do conhecimento de todos visto que todos foram convocados. Uma vez verificado o quórum da
assembleia passou se aos trabalhos. A Sra. presidente solicitou a mim a leitura do editat que
passo a lê-lo e registra-lo nesta ata: EDITAL de GONVOCAÇÂO; O ASSOCIAÇÃO NOVA
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE TAPEJARA a luz do
Estatuto Social, CONVOCA a todos os seus associados em dia com suas obrigaçoes sociais,
para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, conforme abaixo especificada. ASSEMBLEIA
GERAL ORDINARIA; Data: 28 de abril de 2021. (Quarta feira).; Local: Rua Coronel Lolico, 644,
bairro Centro, nesta.; Horário: 18:30 em Primeira Chamada e 19 horas em Segunda Chamada.;
ORDEM do DIA: 1) lnclusão e exclusão de associados.; 2) Eleição dos Conselhos da entidade.;
3) Assuntos Gerais.; Tapejara/RS, 10 de abril de 2021.; Vânia Berlollo: Coordenador Geral
(Presidente):; Passamos ao item 1) lnclusão e exclusão de associados. Foram apresentados os
seguintes requerimentos de inclusão de novos associados de Giseli Rech, brasileira, maior,
natural da cidade de Tapejara/RS, estado civil casada, na profissão de agricultora, residente e
domiciliada na Linha Gírardi, S/No. Subúrbios, desta cidade de Tapejara/RS, possuidora do
CPF no.001.707.930-60 e da Cl n'. 9082504516 SJS/RS, DN 17í0411984 e Ernani Carlos
Linhares, brasileiro, maior, natural da cidade de Tapejara/R§, estado civil casado, aposentado,
residente e domiciliado a Rua Luiz Costa, n.o 324, bairro São Cristóvão, nesta cidade de
Tapejara/RS, possuidor do CPF no.234.399.550-87 e da Cl no. 2017284759 SSP/RS, DN
1511211959; e também fora apresentados os seguintes requerimentos de exclusão de Divino
Rech, brasileiro, mâior, natural da cidade de TapejaralRS, estado civil divorciado, na profissão
de agricultor, residente ê domiciliado na Linha Girardi, Zona Rural, nesta cidade de
Tapejara/RS, possuidor do CPF no 307.336.000/00 e da Cl no 3016788162 SSP/RS, DN

0210611952 e Jackson Geisel da §ilva, brasileiro, maior, natural da cidade de Tapejara/RS,
estado civil solteiro, na proÍissão de funcionário público, residente e domiciliado na Avenida
Valdo Nunes Meira, n.o 1.591, bairro Centro, nesta cidade de TapejaraiRS, possuidor do CPF
no 008.207.A4An5 e da Ct n" 4062835295, SSP/RS, DN 07i01/1986. Em votação os
requerimentos. Aprovados. A Sra. Presidente comunica aos novos associados que doravante
os mesmos Íazem parte do quaciro de associados gozando de plenos direitos e deveres como
tais. Registramos a relação atualizada do quadro de associados: Mateus Gava, brasileiro,
maior, natural da cidade de Tapejara/RS,. estado civil casado, na profissão de locutor, residente
e domiciliado na Rua Luiz Sitta, n.o 538, bairro São Cristóvão, nesta cidade de Tapejara/RS,
possuidor do CPF no 016.027.670/50 e da Cl no 8099856745 SJS/RS, DN 07/1011988; Lorizeu
Zulian, brasileiro, maior, natural da cidade de Tapejara/RS, estado civil solteiro, na profissão de
autônomo, residente e domiciliado na Rua Murilo Domingues, n.o '186, bairro Centro, nesta
cidade de Tapejara/RS, possuidor do CPF no 894.872.9A0144 e da Cl no 5060363883 SSP/RS,
DN 15/0511976; Lucas Menon, brasileiro, maior, natural da cidade de Tapejara/RS, estado civil
solteíro, na profíssão de autônomo, residênte e domicilíado na Rua lndependência, n.o 1.063,

bairro Centro, nesta cidade de Tapejara/RS, possuidor do CPF no 020.676.200137 e da Cl no

7062833632 SJS/RS, DN 13112/1989; AdemirAbido, brasileiro, maior, natural da cidade de

Nonoai/RS, estado civil casado, na profissão de advogado, residente e domiciliado na Rua
Fredolino Chimango, n.o 535, bairro Centro, nesta cidade de Tapejara/RS, possuidor do CPF no ,

^ nl ^o o^ÁnÁía?2Q eaD/!)e nhl 1q/nO/íOÂO. Í?icali;hanh hraciloira./478.495.500/30 e da Cl n' 9040418338 SSP/RS, DN 15/09/1969; Giseli,Recfr, brasileira,'-/,r':
L-*f
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/21195c2c-3d1c-4a3b-8b11-d9db05436ad5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.


